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SAEP

CONVOCAÇÃO
O  SAEP-  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA,  convoca  o  candidato  CARLOS
EDUARDO  STRABELLI,  RG.46.033.500-5,  classificado
em  2º  lugar  para  o  emprego   permanente  de
ESCRITURARIO,  referente  ao  Concurso  Publico
001/2022, para comparecer na sede do SAEP, localizada
a  Av.  Newton  Prado  2664,  no  prazo  de  03  dias  uteis,
munidos dos documentos relacionados no item 12.5 do
edital do Concurso. Pirassununga, 30 de Janeiro de 2023.
Rogério  da  Silva  –  Chefe  da  Seção  de  Recursos
Humanos e Pessoal.

Processo  Administrativo  Protocolo:  042/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 006/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 05/01/2023. Proponentes: 03
(tres).  Empresa  Adjudicadas  e  Contratadas:  MDL
FERNANDES  COMERCIAL LTDA,  Valor  R$   7.261,50.
Autorização de fornecimento 34/2023. B&F BORRACHAS
LTDA  –EPP,  valor  R$  8.165,00,autorização  de
fornecimento 035/23 BORLEME COMERCIAL LTDA, valor
R$ 312,80, autorização de fornecimento 036/2023,  Prazo
de  entrega  imediato  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  expedição  das  autorizações  de
fornecimento  16/01/2023.  Objeto:  Aquisição  de diversos
materiais  de  proteção  para  uso  dos  funcionários  (IPI)
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo  de  Referência.  Pirassununga,  30  de  janeiro  de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 16/23. Processo Administrativo:  5258/22. Pregão
Eletrônico:  15/23.  Objeto:  contratação  de  serviços  de
revisão,  manutenção,  desinstalação  e  instalação  de
equipamentos  do  Centro  de  Especialidades  Médica. O
Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
1º  de  fevereiro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será 1º de fevereiro  de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 14
de  fevereiro  de  2023.  Pirassununga,  31  de  janeiro  de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 03/23.  Processo Administrativo:  4579/22. Pregão
Eletrônico: 02/23. Objeto: Registro de Preços de materiais
de  construção.  Adjudicados  para  a  empresa:
COMSERMAS  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO LTDA, os itens: 01 a 05. Pirassununga,

26 de janeiro de 2023. Dercilene dos Santos Magalhães –
Pregoeira/  Dr.  José  Carlos  Mantovani  -  Prefeito  de
Pirassununga.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital: 125/22. Processo Administrativo: 3387/22. Oferta
de  Compra  nº  853600801002022OC00073.  Pregão
Eletrônico: 84/22. Objeto: Registro de Preços de gêneros
alimentícios  para  a  Secretaria  de  Promoção  Social.
Proponentes:  11.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  11/23.
Compromissária:  SUPERMERCADO MORADA DO SOL
EIRELI. Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 23/01/23.
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  10/23.  Compromissária:
NUTRICIONALE  COMERCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA.
Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 24/01/23. Ata de
Registro de Preços nº 12/23. Compromissária: R&M DE
MARILIA  ALIMENTOS  EIRELI.  Vigência:  12  (doze)
meses. Assinatura: 26/01/23.Dr. José Carlos Mantovani -
Prefeito de Pirassununga.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.274, DE 31 DE JANEIRO DE 2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 5.119/2022 e de
conformidade com a Lei nº 6.087/2022,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria de Finanças um crédito adicional especial no
orçamento vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), destinado a atender inclusão de nova ação nº
2783 - Incremento Temporário - Assistência Hospitalar e
Ambulatorial,  consignado  na  seguinte  dotação
orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 986 - 12.02.00 - 10.301.1001.2783 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
05 - Código de Aplicação 8000068 R$ 300.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  do  excesso de  arrecadação  de  verba
advinda  da  Emenda  Parlamentar  nº
360004711502022000, publicada na Portaria do Ministério
da Saúde nº 2.087, de 30 de junho de 2022, nos termos
do artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 31 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
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Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.275, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 5.120/2022 e de
conformidade com a Lei nº 6.084/2022,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria de Finanças um crédito adicional especial no
orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), destinado a atender inclusão de nova ação nº 2784
-  Incremento  Temporário  -  Assistência  Hospitalar  e
Ambulatorial,  consignado  na  seguinte  dotação
orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 965 - 12.02.00 - 10.301.1001.2784 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
05 - Código de Aplicação 8000069 R$ 100.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  do  excesso de  arrecadação  de  verba
advinda da Emenda Parlamentar nº 36000461953202200,
publicada na Portaria do Ministério da Saúde nº 1.452, de
14 de junho de 2022, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso
II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 31 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.276, DE 31 DE JANEIRO DE 2023
“Dispõe  sobre  recondução  dos  membros  da  Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI.”
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do procedimento administrativo nº 3.580/2015; e,
Considerando o disposto no Decreto nº 7.767, de 24 de
fevereiro de 2021,
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam reconduzidos os representantes abaixo dos
respectivos  segmentos  que  constituem  a  Junta
Administrativa  de  Recursos  de  Infrações  –  JARI,
permanecendo com a seguinte composição:
Presidente
Carlos Alberto Antonieto

Representante  da  Entidade  representativa  dos
Condutores de Veículos
Marinaldo Rubens Serrador
Representante do Órgão Executivo Municipal de Trânsito
José Antonio Pereira da Silva
Art.  2º  Os  membros  da  JARI  do  Município  ficam
empossados pelo presente Decreto, tendo seus mandatos
a duração de 2 (dois) anos.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro  de
2023.
Pirassununga, 31 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/. 

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 047/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 2.240, de 7 de
maio de 2021,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Designar os servidores da Câmara Municipal  de
Pirassununga,  Elton  de  Souza  Otto  e  Mauro  Zangaro
Pessin,  para  integrarem  a  Comissão  Municipal  de
Avaliação,  Adequação  e  Monitoramento  do  SIAFIC,
instituída  pela  Portaria  nº  191/2021,  em  substituição  a
Ilcimara  Fátima  de  Campos  Ferreira,  permanecendo
referida comissão assim constituída:
a) servidora da Prefeitura, com atuação na área Contábil:
Vanessa Hernandes Martins
b)  servidor  da  Prefeitura,  com  atuação  na  área  de
Tecnologia da Informação:
Eduardo Marcel Benine
c) servidores da Câmara, com atuação na área Contábil:
Elton de Souza Otto
Mauro Zangaro Pessin
d)  servidor  da  Autarquia  SAEP  -  Serviço  de  Água  e
Esgoto de Pirassununga, com atuação na área Contábil:
Ailton Rosa
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus efeitos a 20 de janeiro  de
2023.
Pirassununga, 31 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
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Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 048/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.715, de 3 de
outubro de 2018,
R E S O L V E :
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo,  em  suas
respectivas representações, a fim de comporem a Equipe
estruturada  para  realização  do  Planejamento  Municipal
(PPA, LDO e LOA) para adequação às metas propostas
pelos  objetivos  de  desenvolvimento  sustentável,
estabelecidos  pela  Agenda 2030 entre  países-membros
da ONU, instituída pela Portaria nº 285/2020:
I - Presidente: Mara Lúcia Longo
Secretaria Municipal de Finanças
II - Vice-Presidente: Róger Augusti Brandão
Secretaria Municipal de Esportes
III - Secretária: Carolina Vianna Mancini
Secretaria Municipal de Administração
IV - Primeiro Suplente: Carlos Roberto Nunes Ruozo
Secretaria Municipal de Obras e Serviços
V - Segundo Suplente: Anderson Rodrigues Franco
Secretaria Municipal de Educação
VI - Terceiro Suplente: Laira Bertini
Secretaria Municipal de Comércio e Indústria
VII - Membros:
a) Setor de Merenda Escolar
Sidnei Aparecido de Oliveira
b) Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Nara Cassandra Guinther de Godoy
c) Secretaria Municipal de Saúde
Ana Paula dos Santos
d) Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e
Justiça

Rosangela Silva Damião
e) Secretaria Municipal de Segurança Pública
Edson Aparecido Almeida
f)  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Desenvolvimento Econômico
Amauri Junqueira Rosa Júnior
Marco Antônio Beltran
g) Secretaria Municipal de Governo
Ana Lídia de Souza Pelais
h) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Deise Armelinda Lozano
i) Procuradoria Geral do Município
Márcio Roberto Silva
j) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social:
Priscilla Morandi Valentim da Cunha
Célia Regina Alves Cabral
Márcia dos Santos Lourenço Turatti
k) Secretaria Municipal de Educação
Fabiana Cristina Paulino
l) Secretaria Municipal de Governo
Dercilene dos Santos Magalhães
m) Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Maria Cláudia Fontanari Corrêa Xavier
n) Secretaria Municipal de Administração
Daverson Antonio Gonçalves
o) Secretaria Municipal de Finanças
Flávia Sobreira Rita Parker
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 31 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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